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I - débitos vencidos a partir de 1º de fevereiro de 2002 serão atualizados, mensalmente, pela variação 
acumulada entre os índices divulgados no mês do vencimento da obrigação e no mês anterior ao do 
efetivo pagamento;  
II - débitos vencidos até 1º de janeiro de 2000 serão atualizados até essa data pela legislação então 
vigente. A partir de então serão atualizados pela variação do IPCA acumulada até 1º de fevereiro de 
2002;  
III - débitos vencidos entre 1º de janeiro de 2000 e 1º de fevereiro de 2002 serão atualizados pela 
variação do IPCA acumulada nesse período;  
IV - os débitos de que tratam os incisos II e III deste artigo serão atualizados, mensalmente, a partir de 1º 
de fevereiro de 2002, na forma do inciso I.  
§ 1º A Secretaria Municipal da Fazenda fica autorizada a divulgar coeficiente de atualização monetária, 
para os fins do disposto no “caput” deste artigo.  
§ 2º A atualização monetária e os juros de mora incidirão sobre o valor integral do crédito, neste 
compreendida a multa.  
§ 3º Os juros moratórios serão calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, sobre o montante do 
débito corrigido monetariamente, calculados a partir do mês imediato ao vencimento, sendo contado como 
mês completo qualquer fração dele.  
§ 4º Em caso de extinção do índice previsto no “caput” deste artigo, será adotado outro índice criado por 
legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  
 
Art. 552. A atualização estabelecida na forma do artigo anterior aplicar-se-á, inclusive, aos débitos cuja 
cobrança seja suspensa por medida administrativa ou judicial, salvo se o interessado houver depositado, 
em moeda, a importância questionada. (Art. 2º da Lei nº 10.734, de 30/06/89) 
§ 1º Na hipótese de depósito parcial, far-se-á a atualização da parcela não depositada.  
§ 2º O depósito elide, ainda, a aplicação da multa moratória, dos juros ou de ambos, consoante seja 
efetuado antes do prazo fixado para a incidência da multa, dos juros ou de ambos.  
 
Art. 553. O valor do depósito, se devolvido por terem sido julgados procedentes reclamações, recursos ou 
medidas judiciais, será atualizado monetariamente, em consonância com as disposições desta 
Consolidação. (Art. 3º da Lei nº 10.734, de 30/06/89, c/c art. 32 da Lei nº 14.107, de 12/12/05) 
 
Art. 554. Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 1996, a Unidade de Valor Fiscal do Município de São 
Paulo – UFM. (Art. 5º da Lei nº 11.960, de 29/12/95) 
§ 1º Em todos os dispositivos da legislação tributária municipal onde figura a Unidade de Valor Fiscal do 
Município de São Paulo – UFM, passa a figurar, a partir de 1º de janeiro de 1996, em substituição a essa 
unidade, a Unidade Fiscal de Referência – UFIR, ou qualquer outra unidade monetária de conta fiscal 
federal que, a qualquer tempo, seja utilizada em seu lugar.  
§ 2º Sem prejuízo da substituição prevista no § 1º deste artigo, quando a expressão monetária dos 
tributos, multas tributárias, multas moratórias, alíquotas, pisos, tetos, faixas de tributação – ou qualquer 
outro valor de natureza tributária constante da legislação tributária municipal – for determinada por uma 
quantidade de Unidade de Valor Fiscal do Município de São Paulo – UFM, fica o numeral representativo 
desta quantidade multiplicado pelo fator 47,66096, a partir de 1º de janeiro de 1996.  
 
Art. 555. Os valores que, na legislação vigente, estejam fixados em Unidades Fiscais de Referência – 
UFIR, serão convertidos em Reais, observando-se a equivalência de R$ 1,0641 (um real e seiscentos e 
quarenta e um centésimos de centavos) para cada UFIR, cujo valor ora adotado corresponde àquele 
fixado para 1º de janeiro de 2000. (Art. 1º da Lei nº 13.105, de 29/12/00) 
 
Art. 556. A partir do exercício de 2001, inclusive, os valores convertidos na forma do artigo anterior serão 
atualizados, em 1º de janeiro de cada exercício, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício 
anterior. (Art. 2º da Lei nº 13.105, de 29/12/00) 
Parágrafo único. Em caso de extinção do índice previsto no “caput” deste artigo, será adotado outro índice 
criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  
 
Art. 557. As unidades responsáveis da Prefeitura, uma vez decorridos os prazos recursais sem o devido 
recolhimento ou os prazos estabelecidos em lei para pagamento, deverão remeter à Procuradoria Geral 
do Município, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, os expedientes relativos a débitos de natureza 
tributária e não-tributária para apuração de liquidez e certeza do crédito, consequente inscrição na Dívida 
Ativa e imediata adoção de providências de cobrança amigável ou judicial. (Art. 20 da Lei nº 10.182, de 
30/10/86, com a redação da Lei nº 14.042, de 30/08/05) 
 

Art. 558. A devolução dos tributos indevidamente pagos, ou pagos a maior, será feita pelo seu valor 
corrigido monetariamente de acordo com os índices oficiais adotados para atualização dos débitos fiscais, 
até a regular intimação do interessado para receber a importância a ser devolvida. (Art. 25 da Lei nº 
14.125, de 29/12/05) 
 
Art. 559. Fica vedada a concessão de isenção ou benefício de natureza tributária, bem como a outorga 
de qualquer forma de licenciamento e certificação ambiental pelo Poder Público Municipal, aos 
proprietários de imóveis localizados no Município de São Paulo que tenham descumprido Termo de 
Compromisso Ambiental – TCA ou Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental – TAC firmados com 
órgão ambiental municipal. (Art. 1º da Lei nº 14.718, de 25/04/08) 
Parágrafo único. As restrições estabelecidas no “caput” deste artigo aplicam-se não só aos proprietários, 
mas solidariamente a todos que sejam responsáveis a qualquer título, tais como concessionários, 
compromissários, locatários e comodatários, pessoas físicas ou jurídicas, por imóveis localizados no 
Município de São Paulo, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.  
 
Art. 560. As restrições de que trata o artigo anterior serão suspensas quando: (Art. 2º da Lei nº 14.718, 
de 25/04/08)  
I - for comprovado o cumprimento integral do Termo de Compromisso Ambiental – TCA ou do Termo de 
Ajustamento de Conduta – TAC, quando for o caso;  
II - for apresentado laudo emitido pelo órgão público ambiental competente, quando for o caso, 
comprovando o cumprimento das exigências legais;  
III - for apresentado comprovante do pagamento de multas, quando for o caso;  
IV - for apresentado atestado de regularização, expedido pela vigilância sanitária, quando for o caso, de 
controle, monitoramento e responsabilização do agente contaminador.  
 
Art. 561. Os créditos tributários inscritos na dívida ativa do Município de São Paulo poderão ser extintos 
pelo devedor, pessoa física ou jurídica, parcial ou integralmente, mediante dação em pagamento de bem 
imóvel, situado neste Município, a qual só se aperfeiçoará após a aceitação expressa da Fazenda 
Municipal, observados o interesse público, a conveniência administrativa e os critérios dispostos nesta lei. 
(Art. 1º da Lei nº 13.259, de 28/12/01) 
Parágrafo único. Quando o crédito for objeto de execução fiscal, a proposta de dação em pagamento 
poderá ser formalizada em qualquer fase processual, desde que antes da designação de praça dos bens 
penhorados, ressalvado o interesse da Administração de apreciar o requerimento após essa fase.  
 
Art. 562. Para os efeitos desta lei, só serão admitidos imóveis comprovadamente livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus ou dívidas, exceto aquelas apontadas junto ao Município de São 
Paulo, e cujo valor, apurado em regular avaliação, seja compatível com o montante do crédito fiscal que 
se pretenda extinguir. (Art. 2º da Lei nº 13.259, de 28/12/01) 
Parágrafo único. De acordo com o artigo 930 do Código Civil, a dação em pagamento poderá ser 
formalizada através de imóvel de terceiro, em benefício do devedor, desde que este intervenha como 
anuente na operação, tanto no requerimento previsto nesta lei, quanto na respectiva escritura.  
 
Art. 563. O procedimento destinado à formalização da dação em pagamento compreenderá as seguintes 
etapas, sucessivamente: (Art. 3º da Lei nº 13.259, de 28/12/01) 
I - análise do interesse e da viabilidade da aceitação do imóvel pelo Município;  
II - avaliação administrativa do imóvel;  
III - lavratura da escritura de dação em pagamento, que acarretará a extinção das ações, execuções e 
embargos relacionados ao crédito tributário que se pretenda extinguir.  
 
Art. 564. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir autoridade certificadora digital, para fins de emissão 
de documentos fiscais exigidos pela legislação tributária municipal, conforme dispuser o regulamento. 
(Art. 12 da Lei nº 16.097, de 29/12/14) 
 
Art. 565. Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a não ajuizar ações ou execuções fiscais de 
débitos tributários e não tributários de valores consolidados iguais ou inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). (Art. 1º da Lei nº 14.800, de 25/06/08, com a redação da Lei nº 16.680, de 04/07/17) 
§ 1º O valor consolidado a que se refere o "caput" é o resultante da atualização do respectivo débito 
originário, mais os encargos e os acréscimos legais ou contratuais vencidos até a data da apuração. 
§ 2º Na hipótese de existência de vários débitos de um mesmo devedor inferiores ao limite fixado no 
"caput" que, consolidados por identificação de inscrição cadastral na Dívida Ativa, superarem o referido 
limite, deverá ser ajuizada uma única execução fiscal. 

Art. 534. Verificada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 530 e 531, a 
Administração Tributária Municipal deverá arbitrar a base de cálculo do tributo devido. (Art. 5º da Lei nº 
16.615, de 29/03/17) 
 
Art. 535. O Executivo regulamentará os procedimentos administrativos e operacionais para a execução 
do disposto nesta lei. (Art. 6º da Lei nº 16.615, de 29/03/17) 
 
 
CAPÍTULO II 
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
 
Art. 536. A restituição de tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda será efetuada 
depois de verificada a ausência de débitos tributários em nome do sujeito passivo. (Art. 1º da Lei nº 
16.670, de 08/06/17) 
§ 1º Existindo débitos tributários, nas condições especificadas nesta lei, o crédito da restituição será 
utilizado para quitação desses débitos mediante compensação. 
§ 2º Fica dispensada a verificação prevista no “caput” deste artigo para restituições de valor igual ou 
inferior ao estabelecido por ato do Secretário Municipal da Fazenda. 
 
Art. 537. A compensação poderá alcançar os débitos oriundos de tributos administrados pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, parcelados ou não, exceto os débitos inscritos em Dívida Ativa e aqueles objeto de 
contestação pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão administrativa ou 
judicial. (Art. 2º da Lei nº 16.670, de 08/06/17) 
Parágrafo único. Os débitos a serem compensados abrangem o valor original do lançamento do tributo e 
multa, a atualização monetária e os juros de mora. 
 
Art. 538. A compensação será efetivada de ofício, nos termos definidos em regulamento, não cabendo ao 
sujeito passivo indicar débitos à compensação. (Art. 3º da Lei nº 16.670, de 08/06/17) 
§ 1º Caso o crédito a ser restituído seja inferior ao valor do débito, o saldo remanescente será cobrado 
pela Fazenda Pública. 
§ 2º Caso o débito a ser compensado seja inferior ao crédito, o respectivo saldo será restituído ao sujeito 
passivo. 
 
Art. 539. Após a apuração dos valores da compensação de ofício, a Administração Tributária notificará o 
sujeito passivo, que deverá se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação. 
(Art. 4º da Lei nº 16.670, de 08/06/17) 
§ 1º Apresentada a concordância expressa do sujeito passivo ou decorrido o prazo previsto no “caput” 
deste artigo sem a sua manifestação, a compensação será efetuada e certificada no processo de 
restituição. 
§ 2º Havendo manifestação de discordância do sujeito passivo, a compensação e a restituição ficarão 
suspensas até a decisão definitiva ou até que o débito a ser compensado seja liquidado. 
§ 3º A manifestação de discordância do sujeito passivo afasta a compensação quando o débito a ser 
compensado for objeto de parcelamento ou de moratória, devendo o pedido de restituição prosseguir de 
forma independente. 
 
Art. 540. As disposições desta lei não se aplicam aos tributos incluídos no âmbito do Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – Simples Nacional. (Art. 5º da Lei nº 16.670, de 08/06/17) 
 
Art. 541. O Executivo regulamentará os procedimentos administrativos e operacionais para a execução 
do disposto nesta lei. (Art. 6º da Lei nº 16.670, de 08/06/17) 
 
Art. 542. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da entrada em 
vigor da regulamentação prevista no artigo anterior. (Art. 7º da Lei nº 16.670, de 08/06/17) 
 
 
CAPÍTULO III 
DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 
 
Art. 543. São pessoalmente responsáveis: (Art. 190 da Lei nº 6.989, de 29/12/66) 

I - o adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante existentes à data do título de transferência, salvo 
quando conste deste prova de quitação, limitada esta responsabilidade, nos casos de arrematação em 
hasta pública, ao montante do respectivo preço;  
II - o espólio pelos débitos do “de cujus”, existentes à data da abertura da sucessão;  
III - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos débitos do espólio existentes à data da 
adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, legado ou meação;  
IV - a pessoa jurídica resultante de fusão, transformação ou incorporação, pelos débitos das sociedades 
fusionadas, transformadas ou incorporadas, existentes à data daqueles atos.  
Parágrafo único. O disposto no inciso IV aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito 
privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente 
ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma individual.  
 
Art. 544. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de 
comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional e continuar a respectiva exploração, sob 
a mesma ou outra razão social, ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao 
fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato: (Art. 191 da Lei nº 6.989, de 29/12/66) 
I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;  
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de 6 (seis) 
meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria 
ou profissão.  
 
Art. 545. Respondem solidariamente com o contribuinte, em casos em que não se possa exigir deste o 
pagamento do tributo, nos atos em que intervierem ou pelas omissões por que forem responsáveis: (Art. 
192 da Lei nº 6.989, de 29/12/66) 
I - os pais, pelos débitos dos filhos menores;  
II - os tutores e curadores, pelos débitos dos seus tutelados ou curatelados;  
III - os administradores de bens de terceiros, pelos débitos destes;  
IV - o inventariante, pelos débitos do espólio;  
V - o síndico e o comissário, pelos débitos da massa falida ou do concordatário;  
VI - os sócios, no caso de liquidação de sociedades de pessoas, pelos débitos destas.  
 
Art. 546. O proprietário de lote fiscal resultante de área maior já desdobrada, englobada ou remembrada, 
em situação de débito, inscrito ou não na dívida ativa, perante a Municipalidade, não responderá 
solidariamente pelo débito da área maior, tornando-se responsável apenas pela parte da dívida 
correspondente à sua fração. (Art. 30 da Lei nº 14.125, de 29/12/05, com a redação da Lei nº 14.256, 
de 29/12/06) 
 
Art. 547. Considera-se domicílio tributário do sujeito passivo o território do Município. (Art. 193 da Lei nº 
6.989, de 29/12/66) 
 
Art. 548. Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública, poderão ser efetuados lançamentos 
omitidos, por qualquer circunstância, nas épocas próprias, bem como lançamentos complementares de 
outros viciados por irregularidade ou erro de fato. (Art. 194 da Lei nº 6.989, de 29/12/66) 
Parágrafo único. No caso deste artigo, o débito decorrente do lançamento anterior, quando quitado, será 
considerado como pagamento parcial do crédito resultante do lançamento complementar.  
 
Art. 549. Salvo disposição em contrário constante desta Consolidação, o processo tributário 
administrativo do Município é o regulado pela legislação municipal em vigor. (Art. 197 da Lei nº 6.989, de 
29/12/66) 
 
Art. 550. Os Títulos do Tesouro do Município, instituídos pela Lei nº 7.945, de 29 de outubro de 1973, 
terão poder liberatório, pelo seu valor de resgate, 30 (trinta) dias após seu vencimento, para pagamento 
de quaisquer tributos municipais. (Art. 5º da Lei nº 7.945, de 29/10/73) 
 
Art. 551. Os débitos para com a Fazenda Municipal, de qualquer natureza, inclusive fiscal, constituídos ou 
não, inscritos ou não, quando não pagos até a data do vencimento, serão atualizados monetariamente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, observado o seguinte: (Art. 1º da Lei nº 10.734, de 30/06/89, com a 
redação da Lei nº 13.275, de 04/01/02) 
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